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LEI N° 212, DE 28/11/68


Dispõe sobre a realização dos serviços da manutenção, das Funções e Sub-funções relativamente às despesas de custeio e transferências correntes, das Despesas Correntes.


A CÃMARAMUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a manter os serviços que se referem às Despesas Correntes, podendo incluir em Orçamento as seguintes Dotações:

3.1.2.0.00

3.1.3.0.00

3.1.4.0.00

3.1.1.1.02

3.1.2.0.02

3.1.3.0.02

3.1.4.0.02

3.1.3.0.05

3.1.3.0.09

3.1.1.1.09

3.1.2.0.09

3.1.4.0.09

3.1.1.1.11

3.1.3.0.11

3.1.4.1.11

31.1.1.12

3.2.7.0.13

3.1.1.1.16

3.1.3.0.16

3.1.4.0.16

3.1.1.1.17

3.1.4.0.17

3.1.2.0.19

3.1.3.0.19

3.1.4.0.19

3.1.1.1.26

3.1.4.0.26

3.1.1.1.42

3.1.2.0.42

3.1.3.0.42

3.1.4.0.42

3.1.1.1.46

3.1.2.0.46

3.1.3.0.46

3.1.4.0.46

3.1.1.1.61

3.1.2.0.61

3.1.3.0.61

3.1.4.0.61

3.2.1.0.61

3.1.1.1.62

3.1.2.0.62

3.1.3.0.62

3.1.4.0.62

3.2.1.0.62

3.2.1.0.65

3.2.1.0.66

3.1.1.1.67

3.1.2.0.67

3.1.3.0.67

3.1.4.0.67

3.1.1.1.72

3.1.2.0.72

3.1.3.0.72

3.1.4.0.72

3.2.1.0.73

3.1.3.0.76

3.1.4.0.76

3.2.8.0.81

3.2.3.0.82

3.2.4.0.82

3.2.1.0.83

3.2.6.0.83

3.2.9.0.84

3.2.9.0.85

3.2.9.0.89

3.1.1.1.90

3.1.4.0.90

3.1.1.1.91

3.1.2.0.91

3.1.3.0.91

3.1.4.0.91

3.1.1.1.92

3.1.2.0.92

3.1.3.0.92

3.1.4.0.92

3.1.1.1.93

3.1.2.0.93

3.1.3.0.93

3.1.4.0.93

3.1.1.1.94

3.1.2.0.94

3.1.3.0.94

3.1.4.0.94

3.1.1.1.95

3.1.2.0.95

3.1.3.0.95

3.1.4.0.95

3.1.1.1.96

3.1.2.0.96

3.1.3.0.96

3.1.4.0.96

3.1.1.1.97

3.1.2.0.97

3.1.3.0.97

3.1.4.0.97
Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Serviços de Terceiros

Serviços de Terceiros

Pessoal Civil

Material de Consumo

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Serviços de Terceiros

Encargos  Diversos

Pessoal Civil

Juros da Dívida Pública

Pessoal Civil

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Encargos Diversos

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Subvenções Sociais

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Subvenções Sociais

Subvenções Sociais

Subvenções Sociais

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Subvenções Sociais

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Contribuições de Prev. Social

Inativos

Pensões Diversas

Subvenções Sociais

Abono Familiar

Div. Transferências Correntes

Div. Transferencias Correntes

Div. Transferencias Correntes

Pessoal Civil

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material e Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos

Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Terceiros

Encargos Diversos
1.350,00

5.160,00

2.680,00 

79.315,40

13.000,00

17.521,60

10.700,00

26.340,00

6.080,00

6.952,00

12.300,00

37.570,00

32.619,00

1.000,00

1.865,00

5.720,00

57.000,00

18.588,00

1.000,00

900,00

12.143,00

500,00

5.000,00

2.200,00

2.700,00

14.560,00

1.500,00

28.360,80

5.000,00

15.000,00

1.000,00

26.587,60

4.000,00

2.500,00

1.700,00

27.885,00

7.920,00

1.500,00

3.550,00

14.400,00

74.729,00

1.562,00

950,00

1.180,00

73.000,00

2.000,00

8.000,00

11.050,00

3.650,00

550,00

2.550,00

28.496,00

10.780,00

47.266,00

2.060,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

12.000,00

1.200,00

600,00

9.000,00

500,00

2.500,00

7.000,00

7.800,00

8.320,00

500,00

54.992,60

8.500,00

6.100,00

1.000,00

91.728,00

1.340,00

6.250,00

1.000,00

13.426,40

1.800,00

2.000,00

11.000,00

21.340,80

1.500,00

4.400,00

1.000,00

21.340,00

2.000,00

3.240,00

1.000,00

9.127,80

1.050,00

2.200,00

400,00

3.057,00

1.200,00

300,00

400,00

1.109.649,40


Art. 2° - As despesas de capital serão incluídas em Orçamento, de conformidade com a Lei do Plano de Aplicação de Capital, nos termos da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.


Art. 3° - A Classificação das Despesas Correntes,  por Elementos, será a seguintes:

3.1.1.1  

3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.4.0

3.2.1.0

3.2.3.0

3.2.4.0

3.2.6.0

3.2.7.0

3.2.8.0

3.2.9.0
Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de  Terceiros

Encargos Diversos

Subvenções Sociais

Inativos

Pensionistas

Abono Familiar

Juros da Dívida Pública

Contribuições da Prev. Social

Div. Transferencias Correntes
590.384,80

81.952,00

152.557,60

88.755,00

107.400,00

1.200,00

600,00

500,00

57.000,00

12.000,00

17.300,00



1.109.649,40

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor em 1° de janeiro de 1969.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de novembro de 1968.

Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.


Osvaldo de Paula Ferreira

           Contador – CRC-MG12128

